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ATO DG.04.2024
 

 

SÚMULA: Substituir membro no Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) da
Faculdade de Ciências da Saúde de

Barretos Dr. Paulo Prata (FACISB)
 

O Diretor Geral da Faculdade de Ciências da Saúde de Barretos Dr. Paulo Prata
(FACISB), no uso de suas atribuições

regimentais,
 

 

RESOLVE:
 

 

Artigo 1°. Exonerar o membro Profa. Dra. Patrícia Modiano e incluir a Profa.
Dra. Andrea Carla Celotto do Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) da Faculdade
de Ciências da Saúde de Barretos Dr. Paulo Prata (FACISB). Em conformidade
com a Resolução Nº 466/12, aprovada pelo Conselho Nacional de Saúde que trata
das Pesquisas envolvendo seres humanos.
 

Artigo 2°. O Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) fica composto com os seguintes
membros:
 

Prof. Dr. Harnoldo Colares Coelho (Coordenador titular);

Prof. Dr. Marcos Lázaro Prado (Vice Coordenador titular);

Prof. Ms. Daniel Moreira Pinto (Membro titular);

Prof. Dr. João Luiz Brisotti (Membro titular);

Prof. Dr. Renato José da Silva Oliveira (Membro titular);

Prof. Dr. Ricardo Filipe Alves da Costa (Membro titular);

Profa. Dra. Letícia Ferro Leal (Membro titular);

Profa. Dra. Luciana Souza Jorge (Membro titular);

Profa. Dra. Andrea Carla Celotto (Membro titular);

Coordenador de Projeto Dr. Martins Fideles dos Santos Netos (Membro
titular);

Assistente de Projeto Graduada em Enfermagem Isabela  Campos Pereira
Hernandes (Membro titular).
 

Artigo 3°. Este Ato substitui o Ato DG.47.2023.
 

Artigo 4°. Este Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 

 

Barretos/SP, 22/01/2024
Aprovado pelo Diretor Geral.
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